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No mês da Mulher as brasileiras poderão ser 
presenteadas com uma nova forma de prevenir e 
tratar o câncer de mama, responsável por 25% de 
todos os cânceres que afetam o sexo feminino

Foi aprovado pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados, nesta quarta-feira, 19, o Projeto 
de Lei 7354/17, de autoria da secretária de 
Desenvolvimento Social de Goiás, Lúcia Vânia, 
quando era senadora, que obriga 
o Sistema Único de Saúde 
(SUS) a realizar o exame de 
ultrassonografia 
mamária como 
forma de 
prevenção de 
câncer de mama 
em mulheres 
jovens com elevado 
risco de desenvolver 
a doença, que não possam 
ser expostas à radiação, que tenham entre 40 a 
49 anos de idade ou que tenham alta densidade 
mamária. O texto segue para sanção presidencial.

Embora a lei atual garanta a realização de 
mamografia a todas as mulheres a partir dos 40 
anos de idade, Lúcia Vânia argumenta que, na 
presença de tecido mamário denso, o exame não se 
mostra adequado, nem suficiente para o diagnóstico 
do câncer de mama. “A ultrassonografia mamária 
garante um diagnóstico mais seguro para os médicos 
e mais tranquilidade para as pacientes”, observa 
Lúcia Vânia.

O projeto faz parte do trabalho que Lúcia Vânia 
desenvolve ao longo de sua carreira política para 
garantir direitos para as mulheres, especialmente 
as mais vulneráveis. Luta que, hoje, ela dá 
prosseguimento no Governo de Goiás, por meio da 
Seds, que abriga a Superintendência da Mulher. 

Conforme o projeto aprovado, os exames deverão 
ser gratuitos e oferecidos nas unidades públicas 
ou por meio de hospitais e clínicas conveniadas. 
A indicação para a ultrassonografia mamária 
dependerá da avaliação do médico assistente.

Congresso aprova projeto de Lúcia Vânia que 
obriga SUS a oferecer ultrassonografia mamária
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